
 Requerimento Nº 1642/2026

SÚMULA: REQUEIRO ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, 
junto à Secretaria de Educação, PARA QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS VISANDO PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS QUANTO À DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA VAN 
TEG EXCLUSIVA PARA O TRANSPORTE DE CRIANÇAS 
ATÍPICAS ATENDIDAS PELA CEMEB DR. ANTÔNIO MANOEL 
DE OLIVEIRA LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM ROSEMARY 
E PARA O CEMEB PROFESSORA ROSANA MINANI ANDRADE 
E CEMEB JORNALISTA JOÃO VALÉRIO DE PAULA NETO, 
AMBAS LOCALIZADAS NO BAIRRO AMADOR BUENO. 

   REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria de Educação, para que sejam realizados 
estudos visando providências necessárias quanto à disponibilização de uma Van TEG exclusiva 
para o transporte de crianças atípicas atendidas pela CEMEB Dr. Antônio Manoel de Oliveira 
localizada no bairro Jardim Rosemary e para o CEMEB Professora Rosana Minani Andrade e 
CEMEB Jornalista João Valério de Paula Neto, ambas localizadas no bairro Amador Bueno. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 A presente solicitação fundamenta-se na crescente demanda de alunos com deficiência, 
transtornos do neurodesenvolvimento e outras condições que exigem acompanhamento especializado e 
suporte individualizado. 

 O transporte escolar, nesses casos, não pode ser tratado apenas como deslocamento, mas como 
parte essencial da política de inclusão, devendo garantir segurança, conforto, previsibilidade de rotina e 
condições adequadas às necessidades específicas desses alunos. R
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 Diversas famílias relatam dificuldades enfrentadas no transporte regular, especialmente 
em razão da necessidade de monitoramento mais próximo, organização de horários compatíveis 
com terapias e atendimentos complementares, além da importância de um ambiente com menor 
estímulo sensorial, fator determinante para evitar crises e sobrecargas emocionais. 

 A ausência de transporte adaptado e exclusivo pode comprometer não apenas o 
rendimento escolar, mas também a permanência do aluno na unidade de ensino.

 A disponibilização de uma van exclusiva para crianças atípicas representa medida de 
equidade, pois reconhece as diferenças e oferece suporte adequado para que esses alunos 
tenham acesso à educação em igualdade de condições. 

Trata-se de iniciativa que reforça o compromisso do Poder Público com a inclusão, a 
dignidade da pessoa com deficiência e a efetivação do direito fundamental à educação, 
assegurando que o transporte escolar seja instrumento facilitador e promotor de 
desenvolvimento.

Diante do exposto, requer se que sejam realizados os estudos técnicos essenciais que 
visem planejamento para implantação da referida Van TEG exclusiva e, em caso negativo, quais 
providências poderão ser adotadas para viabilizar a medida, bem como seja disponibilizado 
eventual prazo para implementação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de março de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0AJ9517C039B7PJ8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0AJ9-517C-039B-7PJ8
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